
 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 
UNIDADE REQUISITANTE: Célula de Gestão Administrativa - CEGEA.  

 
1. DO OBJETO 
1.1. Aquisição Material de Consumo – Água Mineral, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos neste Termo. 
1.2. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade DISPENSA EM RAZÃO DO 
VALOR, na forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, 
com a forma de fornecimento PARCELADO. 
2. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

1. 

15130-ÁGUA MINERAL, NATURAL DA FONTE, SEM GÁS, 
CONSUMO HUMANO, ACONDICIONADA EM GARRAFÃO 
RETORNÁVEL EM PLÁSTICO RESISTENTE, 
POLIPROPILENO OU POLICARBONATO, TRANSPARENTE 
COM NÍTIDA VISIBILIDADE, SEM MANCHAS, SEM ODOR, 
SEM FUROS OU MICROFUROS, SEM FISSURAS, SEM 
AMASSO, LACRADO COM TAMPA, RÓTULO INTACTOS 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, DATA DO 
ENVASE, VALIDADE, CARACTERISTICAS 
FISICO-QUIMICAS NOME DA FONTE, NOME DA EMPRESA 
ENGARRAFADORA, CNPJ, Nº DO REGISTRO MINISTERIO 
DA SAUDE, GARRAFÃO 20.0 LITROS  

 
 

 
 
 
 
 
 
UNIDADE 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

  2.500 
 

2.1. Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema,  prevalecerão as 
deste anexo. 
2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Estadual nº 34.450/2021. 
2.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns nos termos do inciso XIII 
do art. 6º c/c o art. 20 ambos da Lei nº 14.133/2021. 
2.4.Da especificação detalhada 
2.4.1. Os produtos na data da entrega não poderão ter o prazo de validade inferior a 90 (noventa) 
dias do prazo total recomendado pelo fabricante. 
2.4.2.Os garrafões de 20 litros para a distribuição da água mineral deverão ser em forma de 
comodato, contendo o prazo de validade do vasilhame (conforme a Resolução ANM n° 193/2024). 
2.4.3. Os vasilhames acondicionadores de água, devem conter fixados o Selo Fiscal de controle, 
em cumprimento ao disposto na Lei nº 14.455/2009”.  
2.4.4. A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente à SECULT-CE um laudo de análise de 
qualidade da água de acordo com as normas regulamentadoras dos órgãos oficiais, garantindo os 
padrões mínimos de qualidade e de segurança do seu produto, à luz do que recomendem, se for o 
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caso, as normas da ABNT, NBR, ANVISA, INMETRO, Ministério da Saúde, DNPM ou qualquer 
outro órgão Nacional com comprovada credibilidade. O custo junto ao órgão competente para 
emissão do referido parecer técnico, será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 
3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3.1. O prazo de vigência do contrato é de 01 (um) ano, contado da assinatura, na forma do art. 
105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a 
autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 
3.1.1. Fica acordado entre as partes que o presente contrato poderá ser rescindido, mediante 
notificação prévia de 30 (trinta) dias, caso seja formalizada nova Ata de Registro de Preços pela 
Secretaria do Planejamento e Gestão do Estado do Ceará – SEPLAG e desde que comprovada a 
maior vantajosidade em relação à presente contratação, assegurando-se a transição adequada  
entre os instrumentos. 
4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1.A presente contratação visa assegurar o fornecimento regular e eficiente de água mineral, 
própria para o consumo humano, indispensável ao atendimento das demandas diárias da 
Secretaria de Cultura e Equipamentos Culturais.  
4.1.2.Trata-se de item essencial à manutenção de condições adequadas de trabalho, à promoção 
da saúde e bem-estar de servidores, colaboradores e usuários, bem como ao cumprimento dos 
padrões mínimos de qualidade exigidos para ambientes institucionais. A indisponibilidade desse 
insumo compromete diretamente o funcionamento regular das atividades administrativas da 
Secretaria.  
4.1.3.Diante da necessidade permanente de abastecimento desse insumo e da inexistência de 
alternativa interna que garanta água potável com segurança e qualidade, torna-se imprescindível 
a aquisição de água mineral acondicionada, em conformidade com as normas sanitárias vigentes, 
justificando assim, a presente contratação como medida estratégica e indispensável para garantir 
a continuidade do abastecimento, a eficiência operacional e a adequada prestação do serviço 
público, mitigando riscos e assegurando condições adequadas a todos os usuários do ambiente 
institucional na SECULT. 
4.1.4.Dessa forma, evidencia-se ainda mais, a necessidade de instauração do presente processo 
administrativo, uma vez que o Pregão Eletrônico nº 20250024-SEPLAG (NUP: 
46001.007031/2025-49), conduzido pela Secretaria de Planejamento e Gestão, do qual a Secult é 
unidade participante foi suspenso. A paralisação decorre de mandado de segurança impetrado 
em face da empresa arrematante, não havendo até o momento, previsão para a resolução da 
problemática.  
4.1.5.Diante desse cenário de incerteza, torna-se imprescindível a adoção de medida preventiva e 
em tempo hábil, com vistas a resguardar a continuidade do abastecimento de água mineral no 
âmbito da Secretaria e de seus equipamentos culturais. Assim, propõe-se a instauração de novo 
processo administrativo para contratação pelo período inicial de 1 (um) ano, garantindo o 
fornecimento regular desse insumo essencial. 
4.1.6.Ressalta-se, ainda, que o Contrato nº 011/2025-SEPLAG, atualmente vigente, possui 
término previsto para 18 de agosto de 2026, o que reforça a necessidade de planejamento 
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antecipado de nova contratação, a fim de evitar qualquer risco de desabastecimento e assegurar a 
continuidade das atividades institucionais. 
4.1.7.Por fim, destaca-se que o quantitativo estimado foi dimensionado para atender à demanda 
pelo período de 12 meses, prazo considerado suficiente para a conclusão do Pregão Eletrônico nº 
20250024-SEPLAG, assegurando, assim, a transição adequada entre as contratações, sem 
prejuízo à Administração. 
4.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações anual sob o código 15130 e 
com as diretrizes de logística sustentável, além de outros instrumentos de planejamento da 
Administração, definidos em regulamento do Poder Executivo Estadual, conforme art. 6º do 
Decreto Estadual nº 35.283/2023. 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO TODO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO 

5.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
água mineral natural, própria para consumo humano, ao longo de todo o ciclo de vida do objeto, 
compreendendo as etapas de captação, envase, armazenamento, transporte, entrega, consumo e 
logística reversa dos recipientes. O fornecimento deverá atender às demandas da Secretaria de 
Cultura e de seus equipamentos culturais, garantindo regularidade no abastecimento e 
conformidade com as normas sanitárias vigentes, desde a origem até o consumo final. 
5.2. A solução contempla, como componentes principais, o fornecimento de água mineral em 
garrafões retornáveis de 20 litros, com disponibilização de vasilhames em regime de comodato, 
conforme necessidade específica da Administração. Inclui-se, ainda, a responsabilidade da 
contratada pela higienização, manutenção e substituição dos recipientes, assegurando a 
integridade física e sanitária dos mesmos durante todo o ciclo de utilização, além da 
rastreabilidade dos lotes fornecidos. 
5.3.No que se refere à execução operacional, a contratada deverá realizar a distribuição dos 
produtos de forma contínua e sob demanda, com logística adequada, transporte em condições 
apropriadas e cumprimento de prazos previamente estabelecidos. Deverá, também, garantir 
atendimento ágil para reposição emergencial, evitando qualquer risco de desabastecimento. A 
solução prevê a integração entre fornecimento e gestão dos vasilhames, com controle de entrada 
e saída, além da substituição imediata de produtos em desconformidade. 
5.4.Quanto às exigências de manutenção e assistência, a contratada será responsável por 
assegurar a qualidade da água fornecida, mediante apresentação de laudos periódicos e 
atendimento às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, bem como pela adoção de 
boas práticas de fabricação, armazenamento e transporte. No aspecto ambiental, a solução 
incorpora práticas de sustentabilidade, como a utilização prioritária de recipientes retornáveis, a 
implementação de logística reversa e a destinação ambientalmente adequada de resíduos, 
minimizando impactos ao meio ambiente. 
5.5.Dessa forma, a solução proposta apresenta-se de maneira integrada e eficiente, abrangendo 
todas as fases do ciclo de vida do objeto, com foco na continuidade do abastecimento, na 
qualidade do produto, na eficiência logística e na sustentabilidade, atendendo plenamente às 
necessidades da Administração Pública. 
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6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Subcontratação 
6.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, uma vez que, permitir a 
subcontratação poderia comprometer o controle de qualidade do produto, especialmente no que 
se refere à procedência, acondicionamento, transporte e armazenamento da água mineral, itens 
sensíveis que impactam diretamente a saúde e segurança dos consumidores. Além disso, a 
intermediação por terceiros dificultaria a rastreabilidade do produto e a responsabilização em caso 
de inconformidades. 
Ressalta-se, ainda, que o objeto é comum e amplamente disponível no mercado, não exigindo 
especialização técnica que justifique a transferência de sua execução a terceiros. Assim, a 
execução direta pelo contratado assegura maior eficiência operacional, padronização do 
fornecimento e cumprimento rigoroso das obrigações contratuais. 
Dessa forma, a não admissão de subcontratação resguarda o interesse público, garantindo maior 
controle, segurança e qualidade na execução do objeto contratado,conforme Acórdão 
2450/2025-Plenário. 
6.2. Garantia contratual 
6.2.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
6.3. Sustentabilidade 
6.3.1.Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 
I- Observância às diretrizes de logística sustentável previstas no Decreto Estadual nº 35.283/2023. 
II-Prioridade para uso de garrafões retornáveis, visando redução de resíduos sólidos. 
III- Implementação de sistema de logística reversa para recolhimento e reutilização de vasilhames. 
IV- Adoção de práticas que minimizem impactos ambientais no transporte e distribuição. 
V- Conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010). 
7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do 
recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. 
7.1.1. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
7.2. Condições de Entrega 
7.2.1. O objeto contratual deverá ser entregue na Rua Doutor João Moreira, 540, Centro, CEP: 
60030-000, Complexo cultural das artes em conformidade com as especificações e condições 
estabelecidas neste termo, no prazo de 15 dias, contado do recebimento da ordem de 
fornecimento ou instrumento equivalente, no horário e dia estabelecido no respectivo documento. 
7.2.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o contratado deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
7.2.2.1. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados  
e aceitos pelo contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
7.3. Da Garantia do objeto 
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7.3.1. O prazo de garantia do bem objeto da contratação é aquele estabelecido pelo fabricante 
nos termos da  Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
7.3.2. Os bens que apresentarem vício ou defeito deverão ser substituídos pelo contratado no 
prazo de até 01 (um) dia útil, contados a partir da data da notificação do contratante, sem custos 
para o contratante. 
8. MODELO DE GESTÃO  DO CONTRATO  
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados, quando houver, e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
8.6. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante especialmente 
designado para este fim pelo contratante, ou pelo respectivo substituto, a ser informado quando 
da lavratura do instrumento contratual. 
8.7. A fiscalização se responsabilizará pelo acompanhamento da execução do objeto contratual, 
para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração.  
8.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 
8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
8.7.3. O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 
8.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
8.7.5. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
8.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das 
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alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obs tem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
8.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
8.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal  
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
quando for o caso, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 
8.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 
9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 
9.1. Recebimento do objeto 
9.1.1. Os bens serão recebidos PROVISORIAMENTE, de forma sumária, no ato da entrega, 
acompanhado da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do instrumento equivalente de contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste termo e na proposta, 
nos termos do art. 140, II, “a” da Lei nº 14.133/2021. 
9.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste termo e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias útil a contar da notificação do contratado, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
9.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
9.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se ao contratado 
para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 
9.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
9.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens objeto da contratação, nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução da contratação. 
9.2. Liquidação 
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9.2.1. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 
9.2.1.1. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 
9.2.2. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por 
base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-se o disposto no 
art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
9.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
9.2.4. A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no subitem 12.6 deste Termo. 
9.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que implique proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
9.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante. 
9.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
9.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 
9.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
9.3. Prazo do pagamento 
9.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização 
da liquidação da despesa. 
9.3.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
9.4. Forma de pagamento 
9.4.1.O pagamento será realizado mediante crédito em conta-corrente do contratado, 
exclusivamente no Banco Bradesco S/A, conforme Lei nº 15.241/2012. 
9.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
9.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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9.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
9.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
9.5. Antecipação de Pagamento 
9.5.1. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de  acordo com as especificações deste instrumento, nos termos do art. 145, caput, da Lei 
nº 14.133/2021. 
10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com 
este instrumento e seus anexos; 
10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
10.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
10.4. Acompanhar e fiscalizar a entrega do bem contratado e o cumprimento das obrigações pelo 
contratado; 
10.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133/2021; 
10.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a entrega do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos neste termo; 
10.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo 
contratado; 
10.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do instrumento equivalente de contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução da 
contratação. 
10.8.1. A Administração terá o prazo de até 2(dois) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
10.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias. 
10.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do instrumento equivalente de contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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11.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
11.2. Entregar o objeto, quando for o caso, acompanhado do manual do usuário, com uma versão 
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor; 
11.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
11.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
11.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados, conforme art. 119 da Lei nº 14.133/2021.  
11.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo contratante, conforme art. 120 da Lei nº 14.133/2021.  
11.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores (SICAF), ou no Certificado de Registro Cadastral (CRC) do Estado do 
Ceará, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 
11.9. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato, cuja inadimplência do contratado, não transferirá à Administração a 
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato, conforme art. 
121, caput e § 1º da Lei nº 14.133/2021.  
11.10. Atender, além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, atender ainda os seguintes requisitos de sustentabilidade. 
11.10.1. A contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável 
no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 
da Constituição Federal de 1988, e em conformidade com a Lei 14.133/21. (Critérios e práticas de 
sustentabilidade).  
11.10.2.Identificar a existência de novas metodologias, soluções ou inovações que melhor 
atendam às necessidades da Administração, com menor impacto ambiental negativo no uso de 
produtos e serviços, minimizando a poluição e a pressão sobre os recursos naturais. 
11.11. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto. 
11.12. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
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11.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
11.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
11.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 
11.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
11.17. Promover, se for o caso, a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
11.18. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 
11.19. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção 
de Dados, Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 
11.20. O licitante deverá enviar por e-mail junto à proposta de preços readequada: 
11.21.1. Laudos Técnicos de análise química e microbiológica, emitidos por laboratório oficial do 
Estado, Núcleo de Tecnologia e Qualidade Industrial do Ceará (NUTEC) ou outro laboratório 
público ou privado acreditado pelo INMETRO, de acordo com a legislação vigente do produto 
ofertado (garrafão de 20L), com data de emissão não superior a 120 (cento e vinte) dias da 
apresentação do laudo, abrangendo pelo menos 06 (seis) unidades do mesmo lote, sendo 05 
(cinco) unidades para ensaios microbiológicos e 01 (uma) unidade para ensaios químicos. Para 
confirmação que o laboratório seja acreditado deverá vir juntamente com os laudos o Certificado 
de Acreditação. 
11.21.2. Resultado da mais recente análise química, dentro dos últimos três anos, de acordo com 
o Art. 27 do Decreto-Lei n.o 7.841/45 (Código de Águas Minerais), referente à fonte do produto 
para verificação de sua composição conforme estabelece na legislação vigente, devendo ser 
comprovado por laudo emitido por laboratório público ou particular. 
11.21.3.Resultados dos quatro últimos exames bacteriológicos previstos do Parágrafo Único do 
art. 27 do Decreto-Lei n.o 7.841/45 (Código de Águas Minerais), com a redação que lhe foi dada 
pela Lei 6.726/79, emitido por laboratório público ou particular, para verificação da qualidade 
higiênica da fonte do produto, com as características estabelecidas na legislação vigente. 
11.21.4.Amostra recente e original do Rótulo, atendendo ao padrão aprovado pelo DNPM, em 
conformidade com o que estabelece o Art. 29 do Decreto-Lei n.o 7.841/45 (Código de Águas 
Minerais), que bem identifique o produto ofertado e sua fonte de extração. 
11.21.5. Apresentar o Ato de Autorização de Lavra e sua publicação no Diário Oficial da União 
expedido pelo Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM, para os atos praticados até 
a vigência da Lei no 13.575/2017, ou a Agência Nacional de Mineração – ANM, para os atos 
posteriores. 
11.21.6. Declaração da proponente licitante se comprometendo em constituir filial e/ou 
representação comercial na cidade de Fortaleza-CE ou na Grande Fortaleza, no prazo de até 30 
dias após assinatura do contrato, no caso de não possuir sede em Fortaleza-CE, com descrição 
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do endereço, telefone, e dados do representante legal da licitante. No caso de representação 
comercial, esta deverá estar registrada no órgão de classe, no caso, o Conselho Regional dos 
Representantes Comerciais do Ceará – CORECE. 
11.21.7. Poderão ser aceito manual, catálogos figurativos ou folders do fabricante, impressos ou 
eletrônicos, em português, contendo informações técnicas completas dos materiais ofertados, que 
possibilitem avaliação e verificação em conformidade com os requisitos estabelecidos. 
12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
12.2. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em: 
12.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
12.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
12.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
12.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
12.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
12.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
12.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples, ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples, ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
Qualificação técnica 
13.3. A documentação relativa à qualificação técnico-operacional, nos termos do art. 67 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, consistirá em: 
13.4. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, em características e 
quantidade com o objeto da licitação, por meio da apresentação de certidão(os) ou atestado(s) 
emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 
13.4.1.Para fins da comprovação de quantidade de que trata este subitem, os atestados deverão 
demonstrar o fornecimento mínimo de 50% (cinquenta por cento) do quantitativo do objeto licitado. 
Habilitações fiscal, social e trabalhista 
13.14. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos 
seguintes requisitos: 
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13.14.1. A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ); 
13.14.2. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
13.14.3. A regularidade perante a fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio, ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
13.14.4. A regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
13.14.5. A regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
13.14.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
13.15. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
13.16. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, uma vez 
que o certificado de microempreendedor – CCMEI, supre as exigências de inscrição nos cadastros 
fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio certificado. 
13.17. Os documentos enumerados no subitem 13.14, poderão ser substituídos ou supridos, no 
todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por 
meio eletrônico. Quanto a comprovação de atendimento do disposto nos subitens 13.14.3, 13.14.4 
e 13.14.5 deverá ser feita na forma da legislação específica. 
13.18. Para os Estados e Municípios que emitam prova de regularidade fiscal em separado, os 
proponentes deverão apresentar as respectivas certidões. 
13.19. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da Lei Complementar nº 123, de 2006.  
13.20. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa 
de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 
11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir de declarado o 
vencedor, para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual 
período, conforme dispõe a Lei Complementar nº 123/2006. 
13.21. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará a decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao 
pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 
13.22. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, 
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante melhor classificado. 
Habilitação econômico-financeira 
13.23. A habilitação econômica financeira será aferida mediante a apresentação da seguinte 
documentação, nos termos do art. 69 da Lei nº 14.133/2021: 
13.23.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
exceto as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4º da Lei nº 5.764/1971. No caso de 
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pessoa física ou de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo 
distribuidor do domicílio ou sede do licitante. 
13.24. Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o 
acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. 
No caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do 
plano de recuperação. 
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 
14.1.1. Der causa à inexecução parcial da contratação; 
14.1.2. Der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos, ou ao interesse coletivo; 
14.1.3. Der causa à inexecução total da contratação; 
14.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
14.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da 
contratação; 
14.1.6. Praticar ato fraudulento na execução da contratação; 
14.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 
14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
14.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da contratação, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
14.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, do subitem acima deste instrumento, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos subitens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8 do subitem acima deste instrumento, bem 
como nos subitens 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
14.2.4. Multa: 
14.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 
14.2.4.3. O atraso superior  a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
14.2.4.4. Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
14.3. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao contratante. 
14.4. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa. 
14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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14.5. Aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
14.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
14.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 
14.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
14.6.4. Os danos que dela provierem para o contratante; 
14.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
14.8. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
14.9. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicados, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal e no Certificado de Registro Cadastral(CRC) do Estado do Ceará. 
14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 
14.11. Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 
os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo instrumento ou de outros 
contratos administrativos, ou instrumento equivalente que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contratante. 
14.11.1. Na impossibilidade do pagamento da multa por meio de descontos dos créditos 
existentes o contratado recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Estadual 
(DAE), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do contratante, se não o 
fizer, será cobrada em processo de execução. 
15. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Secretaria de Cultura do Estado do Ceará. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 27000000 - SECRETARIA DA CULTURA  
FONTE: 500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS  
DESPESA: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO  
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PROJETO/ATIVIDADE: 20172 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - SECULT  
DOTAÇÃO: 22484 - 27100003.13.122.421.20172.03.339030.1.5009100000.0  
PROJETO/ATIVIDADE: 20708 - MANUTENÇÃO E PROMOÇÃO DAS AÇÕES DO MUSEU 
SACRO SÃO JOSÉ DE RIBAMAR - MSSJR  
DOTAÇÃO: 30373 - 27100016.13.391.131.20708.03.339030.1.5009100000.0  
PROJETO/ATIVIDADE: 20710 - MANUTENÇÃO E PROMOÇÃO DAS AÇÕES DO MUSEU DO 
CEARÁ - MUSCE  
DOTAÇÃO: 24334 - 27100016.13.391.131.20710.03.339030.1.5009100000.0  
PROJETO/ATIVIDADE: 20709 - MANUTENÇÃO E PROMOÇÃO DAS AÇÕES DA CASA 
JUVENAL GALENO - CJG  
DOTAÇÃO: 29459 - 27100016.13.392.131.20709.03.339030.1.5009100000.0  
PROJETO/ATIVIDADE: 20706 - MANUTENÇÃO E PROMOÇÃO DAS AÇÕES DO ARQUIVO 
PÚBLICO DO CEARÁ - APEC.  
DOTAÇÃO: 29421 - 27100016.13.391.131.20706.03.339030.1.5009100000.0  
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